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Quarta-feira, 23 de novembro de 2016 Jornal Oficial do Municipío de
Cordeirópolis

R$ 1300,00

Atos oficiAis do Poder 
Executivo

Decreto nº 5.435 de 28 de outubro de 2016
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do Anexo I, 
pagina 1 e 2, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, e com fundamento na autorização 
contida na Lei Municipal nº 2.989, de 14.12.2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 361.772,53 
(trezentos e sessenta e um mil, setecentos e setenta e dois reais e cinqüenta e três centavos), a fim de suplementar 
as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0442 - 1005 01 0339 0,10

09.01.00 3.1.90.00.00 04 123 0990 - 2003 01 0926 0,10

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0442 - 1005 01 1520 66.654,99

09.01.00 3.1.90.00.00 04 123 0990 - 2003 03 1521 295.117,34

Total..................................................... 361.772,53

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso II do artigo 
43 da Lei Federal nº 4320/64, por excesso de arrecadação.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de outubro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 28 de outubro de 2016.

Decreto nº 5.440 de 04 de novembro de 2016
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando o disposto no Ofício, datado de 04 de novembro de 2016, subscritado pelo Sr. Giovane Henrique 
Genezelli – Presidente Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, anexo a este Decreto.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no “orçamento corrente” do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Cordeirópolis - 
SAAE, com fundamento na autorização contida na Lei Municipal nº 2.989, de 14 de dezembro de 2015, um cré-
dito adicional suplementar, no valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais), a fim de suplementar 

a seguinte dotação orçamentária:

Órgão/Unidade Despesa Funcional Programática Grupo de Despesa Valor – R$.

30.01.00 26 15 452 3000 2093 31901100 22.500,00

Total..................................................... 22.500,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações conforme programação abaixo:

Órgão/Unidade Despesa Funcional Programática Grupo de Despesa Valor – R$.

30.01.00 23 15 122 3000 2092 33903600 5.000,00

30.01.00 58 15 122 3000 2092 44905100 1.000,00

30.01.00 59 15 452 3000 2093 44905100 1.000,00

30.01.00 07 15 122 3000 2092 44905200 3.000,00

30.01.00 61 15 122 3000 2105 31909100 1.000,00

30.01.00 64 15 122 3000 2105 31909100 500,00

30.01.00 33 15 122 3000 2005 31909100 10.000,00

30.01.00 60 15 122 3000 2005 31909100 1.000,00

Total..................................................... 22.500,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 04 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 04 de novembro de 2016.

Decreto nº 5.441 de 07 de novembro de 2016
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do Anexo I, 
pagina 1 e 2, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda e com fundamento na autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.989, de 14 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 209.895,01 
(duzentos e nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais e um centavo), a fim de suplementar as seguintes do-
tações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

01.01.00 3.3.90.00.00 10 122 0113 - 2031 01 0062 1,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2041 01 0141 1,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0229 - 2031 05 0779 4.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0220 - 2034 05 0782 6.900,00
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02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2040 05 0787 19.170,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0226 - 2053 05 0961 68.200,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0226 - 2104 05 1228 46.200,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0226 - 2053 05 1233 250,00

01.01.00 3.3.90.00.00 10 122 0113 - 2031 01 1524 36.999,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2041 05 1525 28.174,01

Total..................................................... 209.895,01

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso I e III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64, por excesso de arrecadação no valor de R$ 183.175,01 (cento e oitenta e 
três mil, cento e setenta e cinco reais e um centavo) e por anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias 
conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0229 - 2031 05 0778 9.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0220 - 2034 05 0780 2.570,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0220 - 2034 05 0781 1.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2040 05 0786 5.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0228 - 2058 05 0801 200,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0220 - 2355 05 1178 3.000,00

02.01.00 4.4.90.00.00 12 365 0220 - 2355 05 1181 390,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0226 - 2052 05 1226 2.560,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 122 0228 - 2057 05 1282 3.000,00

Total..................................................... 26.720,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 07 de novembro de 2016.

Decreto nº 5.442 de 08 de novembro de 2016
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do Anexo I, 
pagina 1 e 2, elaborado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, e com fundamento na autorização 
contida na Lei Municipal nº 2.989, de 14.12.2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

04.01.00 3.3.90.00.00 15 122 0441 - 2080 01 0703 60.000,00

Total..................................................... 60.000,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

04.01.00 3.3.90.00.00 15 451 0441 - 2078 01 0309 20.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 452 0440 - 2081 01 0707 1.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 452 0440 - 2082 01 0708 1.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 452 0440 - 2083 01 0709 1.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 452 0445 - 2084 01 0710 1.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 452 0440 - 2085 01 0711 1.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 26 782 0442 - 2097 01 0725 1.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 122 0446 - 2031 01 0726 1.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0442 - 2079 01 0727 1.000,00

07.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0770 - 2031 01 0919 20.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0442 - 1005 01 0994 1.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0442 - 1006 01 1045 1.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 17 512 3000 - 1010 01 1048 10.000,00

Total..................................................... 60.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de outubro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal 
“ANTONIO THIRION”, em 10 de outubro de 2016.

Decreto nº 5.444 de 09 de novembro de 2016
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do Anexo I, 
pagina 1, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda e com fundamento na autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.989, de 14 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 176.000,00 
(cento e setenta e seis mil reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

09.01.00 3.3.90.00.00 04 123 0990 – 2003 01 0416 15.000,00

15.01.00 3.3.90.00.00 13 392 1500 - 2028 01 0551 147.000,00

10.01.00 3.1.90.00.00 04 122 1000 - 2003 01 1467 14.000,00

Total..................................................... 176.000,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

10.01.00 3.1.90.00.00 04 122 1000 - 2003 01 0430 14.000,00

04.01.00 4.4.90.00.00 15 451 0441- 1004 01 0706 147.000,00

04.01.00 3.3.90.00.00 15 122 0446- 2031 01 0723 15.000,00

Total..................................................... 176.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 09 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 09 de novembro de 2016.

Decreto nº 5.445 de 10 de novembro de 2016
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do Anexo I, 
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pagina 1, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda e com fundamento na autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.989, de 14 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 22.400,00 
(vinte e dois mil e quatrocentos reais), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

07.01.00 3.3.90.00.00 04 122 0770 – 2003 01 0393 5.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0226 - 2053 01 0574 2.200,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0226 - 2104 01 0769 2.200,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0226 - 2053 05 0961 13.000,00

Total..................................................... 22.400,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO
Valor Lançado

Órgão Econômica Funcional Fonte Despesa

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0220 - 2034 01 0183 1.080,00

09.01.00 3.3.90.00.00  04 123 0990 - 2003 01 0415 5.000,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 365 0226 - 2052 01 0595 3.320,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2040 05 0787 13.000,00

Total..................................................... 22.400,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 10 de novembro de 2016.

Decreto nº 5.446 de 11 de novembro de 2016
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do Anexo I, 
pagina 1, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda e com fundamento na autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.989, de 14.12.2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

09.01.00 3.2.90.00.00 28 843.9002 - 2091 01 0417 10.000,00

Total..................................................... 10.000,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial da seguinte dotação conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

09.01.00 3.1.90.00.00 04 123 0990 - 2003 01 0926 10.000,00

Total..................................................... 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 11 de novembro de 2016.

Decreto nº 5.447 de 11 de novembro de 2016
Suplementa dotações do orçamento vigente, conforme especifica.

 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do 
Município de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do Anexo I, 
pagina 1, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda e com fundamento na autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.989, de 14.12.2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 13.687,71 (treze mil, seis-
centos e oitenta e sete reais e setenta e um centavos), a fim de suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

03.02.00 3.3.90.00.00 08 244 0330 – 2063 05 0807 3.562,72

03.04.00 3.3.90.00.00 08 244 0333 – 2074  03 1373 600,00

03.04.00 3.3.90.00.00 08 244 0333 – 2074 03 1374 700,00

02.01.00 3.3.90.00.00 12 361 0221 - 2041 05 1525 8.824,99

Total..................................................... 13.687,71

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

03.02.00 3.3.90.00.00 08 244 0330 – 2063 05 0932 3.562,72

03.04.00 3.3.90.00.00 08 244 0333 – 2074  03 1372 1.300,00

01.01.00 3.3.90.00.00 10 122 0113 – 2031  01 1524 8.824,99

Total..................................................... 13.687,71

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 11 de novembro de 2016.

Decreto nº 5.448 de 11 de novembro de 2016
Suplementa dotação do orçamento vigente, conforme especifica.

 
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio de Cordeirópolis - LOMC.

D  e  c  r  e  t  a

Art. 1º - Fica aberto no orçamento corrente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, na forma do Anexo I, 
pagina 1, elaborado pela Secretaria Municipal da Fazenda e com fundamento na autorização contida na Lei 
Municipal nº 2.989, de 14 de dezembro de 2015, um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 64.236,00 
(sessenta e quatro mil e duzentos e trinta e seis reais), a fim de suplementar a seguinte dotação orçamentária:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

04.01.00 3.3.90.00.00 15 451 0441 - 2078 01 0309 64.236,00

Total..................................................... 64.236,00

Art. 2º – O credito adicional suplementar de que se trata o artigo 1º será coberto nos termos do inciso III do 
artigo 43 da Lei Federal nº 4320/64 por anulação parcial das seguintes dotações conforme programação abaixo:

CLASSIFICAÇÃO

Valor LançadoÓrgão Econômica Funcional Fonte Despesa

13.01.00 4.4.90.00.00 06 181 1301 - 2020 01 0481 64.236,00

Total..................................................... 64.236,00
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 11 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria de Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 11 de novembro de 2016.

Portaria nº 10.350 de 28 de outubro de 2016
Exonera, reconduz ao emprego público de origem; e, designa servidora para exercer função gratificada, con-
forme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos  - Secretaria 
Municipal da Administração, o qual passa a fazer parte integrante desta.

R  e  s  o  l  v  e :

Art. 1º - Fica a contar de 1º de novembro de 2016, exonerada a servidora Kátia Regina Ribeiro Philomeno - por-
tadora do RG nº 29.395.955-9, lotada no cargo de Diretora da Diretoria de Atenção Básica à População Carente 
– Ref A (ch-40) – Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria da 
Mulher e do Desenvolvimento Social.

Art. 2º - Fica a contar de 1º de novembro de 2016, a servidora, Kátia Regina Ribeiro Philomeno, reconduzida 
ao seu emprego público de origem, ou seja, Assistente Social - Ref. 05 (ch-30) – Quadro de Pessoal Celetista da 
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Desenvolvimento Social.

Art. 3º – Fica a contar de 1º de novembro de 2016, designada a servidora Katia Regina Ribeiro Philomeno, para 
exercer Função Gratificada de Coordenadora do Abrigo Municipal – FG. 6, na Secretaria de Desenvolvimento 
Social.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente, a 
Portaria nº 8.768, de 02.01.2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 28 de outubro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 28 de outubro de 2016.

Portaria nº 10.361 de 03 de novembro de 2016
Apostila, servidores do Quadro de Pessoal Celetista Permanente da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, 
beneficiados pelo art. 9º (§§ 1º e 5º) da Lei Complementar nº 141, de 30.04.2009, com posteriores alterações, 
conforme especifica. 

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º - Ficam os seguintes servidores municipais beneficiados pela Lei Complementar nº 141, de 30 de abril 
de 2009, com posteriores alterações (artigo 9º §§ 1º e 5º), por grau de ascensão funcional, relativo ao mês de 
outubro/2016, conforme discriminado abaixo:

Nome do servidor Admissão Referencia Grau

ADRIANA PRATES DE PAULA NERES DE JESUS 01/10/2013 REF 06 (CH 40) I P/ II

EDUARDO PATERLINI FILHO 01/10/2013 REF 02 (CH 40) I P/ II

EVERTON APARECIDO ROBADEL SANGY 01/10/2013 REF 02 (CH 40) I P/ II

VANDERLEI LIMA 01/10/2013 REF 05 (CH 40) I P/ II

ROZIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA 01/10/2007 REF 05 (CH 40) II P/ III

ALEXANDRE SOARES RUBIN 01/10/2009 REF 09 (CH 30) II P/ III

ANDREZA CRISTIANE F DE FIGUEIREDO 01/10/2009 REF 01 (CH 40) II P/ III

ROSIMERI APARECIDA DA SILVA MENEGUELLI 01/10/2009 REF 05 (CH 30) II P/ III

PAULO NUNES DE LIMA 19/10/2009 REF 05 (CH 30) II P/ III

ANA MARTA VILELA VICENTE 18/10/2004 REF 06 (CH 40) III P/ IV

JOÃO PAULO FASSIS 01/07/2004 REF 03 (CH 30) III P/ IV

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 03 de novembro de 2016.

Portaria nº 10.362 de 03 de novembro de 2016
Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista da Muni-
cipalidade, conforme especifica.
                             
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 03 de novembro de 2016, a concessão de Licença Maternidade a servidora Patrícia 
Martins de Souza da Silva, lotada no emprego público de Monitora Educacional - Quadro de Pessoal Celetista 
- Prefeitura Municipal de Cordeirópolis - Secretaria de Educação, no período de 03.11.2016 a 1º.05.2017, tudo 
de conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988, e da Emenda 
nº 14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 03 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria da Administração - Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 03 de 
novembro de 2016.

Portaria nº 10.363 de 07 de novembro de 2016
Dispõe sobre a concessão de Licença Maternidade a servidora, lotada no Quadro de Pessoal Celetista da Muni-
cipalidade, conforme especifica.
                            
Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria da 
Administração da Municipalidade, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica a contar de 07 de novembro de 2016, a concessão de Licença Maternidade a servidora Paula Ro-
drigues Soares Oliveira, lotada no emprego público de Auxiliar de Consultório Dentário - Quadro de Pessoal 
Celetista - Prefeitura Municipal de Cordeirópolis – Secretaria de Saúde, no período de 07.11.2016 a 05.05.2017, 
tudo de conformidade com os termos do inciso XVIII do art. 7º da Constituição Federal, de 05.10.1988, e da 
Emenda nº 14, de 15.07.2009 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 07 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria da Administração - Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 07 de 
novembro de 2016.

Portaria nº 10.364 de 08 de novembro de 2016
Dispõe sobre a suspensão do Contrato de Trabalho de servidora do Quadro de Pessoal Celetista da Municipali-
dade - Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, conforme especifica. 

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC; e, 

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 4261, de 25.10.2016.

R  e  s  o  l  v  e
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Art. 1º - Fica a contar de 1º de fevereiro de 2017, suspenso o Contrato de Trabalho da servidora Aline Mas-
sambani, portadora do R.G nº 47.742.817-4 - SSP/SP, lotada no emprego público de Escrituraria - Quadro 
de Pessoal Celetista da Municipalidade - Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, no período de 1º.02.2017 a 
31.01.2019, sem implicar em sua ruptura e sem remuneração, tudo de conformidade com o Termo Bilateral 
de Suspensão Temporária do Contrato de Trabalho, firmado entre a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e a 
servidora, anexo a esta Portaria. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a contar de 1º.02.2017, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 08 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 08 de novembro de 2016.

Portaria nº 10.367 de 10 de novembro de 2016
Dispõe sobre a revogação da Portaria nº 10.356, de 28 de outubro de 2016, conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - Fica revogada na sua integra a Portaria nº 10.356, de 28 de outubro de 2016, (que designa servidora 
para exercer função gratificada, conforme especifica).

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 1º 11.2016, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 10 de novembro de 2016.

Portaria nº 10.368 de 10 de novembro de 2016
Dá nova redação ao artigo 1º da Portaria nº  10.345, de 18 de outubro de 2016, (delega  competência de ordena-
dor de despesas para os fins que especifica), conforme especifica.  

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º - O artigo 1º da Portaria nº. 10.345, de 18 de outubro de 2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º - ......................

I) Pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços: Celso Rogério da Silva;
II) Pela Secretaria Municipal de Planejamento e Diretoria de Meio Ambiente: Gilberto Rosário Benedito
III) Pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Industria e Comércio: Rogério Aparecido Rampo
IV – Pela Secretaria de Administração - Diretoria de Suprimentos: Diego Francisco Terra Soares

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos a contar de 28.10.2016, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 10 de novembro de 2016.

Portaria nº 10.369 de 16 de novembro de 2016
Dispõe sobre a alteração da situação funcional de servidor do Quadro de Pessoal da Municipalidade, conforme 
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 10 de novembro de 2016, alterada a situação funcional do servidor Rogério Aparecido 
Rampo, lotado no cargo de Secretário de Esportes e Lazer – Ref. subsidio - Quadro de Pessoal da Municipali-
dade, passando a cumprir sua jornada de trabalho estabelecida por Lei, no cargo de Secretário de Desenvolvi-
mento Econômico Sustentável - Ref. subsidio - Quadro de Pessoal da Municipalidade (Lei Complementar nº 
233, de 28.06.2016, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 9.301, de 03.02.2014.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de outubro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria da Administração - Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 16 de 
outubro de 2016.

Portaria nº 10.370 de 16 de novembro de 2016
Dispõe sobre a alteração da situação funcional de servidor do Quadro de Pessoal da Municipalidade, conforme 
especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal da Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 10 de novembro de 2016, alterada a situação funcional do servidor Marco Antonio 
Jardini, lotado no cargo de Secretário de Cultura, Turismo e Eventos – Ref. subsidio - Quadro de Pessoal da 
Municipalidade, passando a cumprir sua jornada de trabalho estabelecida por Lei, no cargo de Secretário de 
Cultura, Esporte e Lazer - Ref. subsidio - Quadro de Pessoal da Municipalidade (Lei Complementar nº 233, de 
28.06.2016, com posterior alteração).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 9.211, de 25.11.2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de outubro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Secretaria da Administração - Paço Municipal “ANTONIO THIRION”, em 16 de 
outubro de 2016.

Portaria nº 10.371 de 16 de novembro de 2016
Dispõe sobre a exoneração, a pedido, da Secretária de Governo - Quadro de Pessoal da Municipalidade, con-
forme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos - Secretaria 
Municipal de Administração, anexo a esta Portaria.

R  e  s  o  l  v  e

Art. 1º – Fica a contar de 16 de novembro de 2016, exonerada a pedido, Rosimeire Aparecida Peruchi de 
Carvalho, do cargo de Secretária de Governo - Ref. subsidio - Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Cordeirópolis.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário, especificamente a 
Portaria nº 8.718, de 02.01.2013.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 16 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrada e arquivada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 16 de novembro de 2016.

Portaria nº. 10.365 de 10 de novembro de 2016
Dispõe sobre desligamento de representante suplente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer no 
Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, conforme especifica.
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Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 4400/2016, de 07.11.2016.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º – Fica a contar de 10 de novembro de 2016, desligada a Sra. Ana Rita Fonseca Del Bianco Diório, 
representante suplente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer no Conselho Municipal de Turismo 
– COMTUR.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 10 de novembro de 2016.

Portaria nº. 10.366 de 10 de novembro de 2016
Dispõe sobre desligamento da 1ª Secretária  da “Diretoria” do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, 
conforme especifica.

Amarildo Antonio Zorzo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e XIX, da Lei Orgânica 
do Município de Cordeirópolis – LOMC; e,

Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 4400/2016, de 07.11.2016.

R  e  s  o  l  v  e 

Art. 1º – Fica a contar de 10 de novembro de 2016, desligada a 1ª Secretária Sra. Ana Rita Fonseca Del Bian-
co Diório, representante da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, na “Diretoria” do Conselho Municipal de 
Turismo – COMTUR.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 10 de novembro de 2016, 118 do Distrito e 69 do Município.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Registrado e arquivado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria da Administração - Paço Municipal “AN-
TONIO THIRION”, em 10 de novembro de 2016.

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 44/2016

Amarildo Antonio Zorzo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes do 
que estabelece o artigo 49, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 10.520/2002, 
revoga o Pregão n.º 44/2016, que tem por objeto o registro de preços para prestação de serviços de gestão de 
eventos, por razões de interesse público decorrente dos fatos mencionados e contidos no processo administrati-
vo que abriga o referido certame licitatório. 

Cordeirópolis, 27 de outubro de 2016.

Amarildo Antonio Zorzo
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATOS
De ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo se resume:

Contrato nº. 052/2015
Data: 04.11.2015
Licitação: dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel sito à Rua Sete de Setembro, nº. 480, Centro, 
na cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, matriculado sob o nº. 15542 – Livro 02 – Registro Geral, no 
2º Oficial de Registro de Imóveis de Limeira, Estado de São Paulo e cadastrado nesta municipalidade sob o nº. 
01-02-048-0123-001.
Valor Global: R$55.464,00
Locador: Sandro Antônio Basque
Vigência: 12 (doze) meses 
Processo Administrativo nº. 3773/2015

Termo de Adequação e Prorrogação de Prazo nº. 131/2015 ao Contrato nº 20/2013
Data: 30/12/2015
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Objeto: Locação de imóvel para uso da Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação

Locadora: Assumpta Tavoloni Schmidt
Nova Locadora: Tânia Maria Schmidt de Freitas
Prazo: 31/12/2016
Processo Administrativo nº. 3740/2015

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações – Contratos

EXTRATO DE JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8.666/1993 e instrução 02/95 Item II e aditamento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos por tratar-se 
de despesas imprescindíveis que podem acarretar prejuízos a continuidade dos atendimentos prestados nas áreas 
afins, tal quebra de Ordem Cronológica se justifica, pois os materiais e serviços envolvidos nas despesas abaixo 
discriminadas são fundamentais para as respectivas Unidades Administrativas, sendo:
 
Fornecedor: Atlanta Distribuidora de Petróleo Ltda.
Empenho: 01902/2016         
Valor: R$ 26.900,00
Vencimento: 09//11/2016

Fornecedor: Casa da Costura Tecidos e Aviamentos Ltda. ME
Empenho: 04506/2016         
Valor: R$ 612,75
Vencimento: 07//11/2016

Fornecedor: Jornal Cidade de Rio Claro – Ltda.
Empenho: 03910/2016         
Valor: R$ 2.510,00
Vencimento: 10//11/2016

Fornecedor: Silvia Regina Jorente ME
Empenho: 02080/2016         
Valor: R$ 10.790,49
Vencimento: 10//11/2016

Fornecedor: RCavallaro Ex. de Prod. Ser. Bur. e Adm. Eireli ME
Empenho: 02833/2016         
Valor: R$ 5;938,09
Vencimento: 11//11/2016

Fornecedor: Ricardo Gropo
Empenho: 00417/2016         
Valor: R$ 2.362,00
Vencimento: 11//11/2016

Fornecedor: Jornal Cidade de Rio Claro – Ltda.
Empenho: 03910/2016         
Valor: R$ 730,00
Vencimento: 15//11/2016

Fornecedor: Josivaldo Pereira da Silva - ME
Empenho: 00350/2016         
Valor: R$ 2.793,00
Vencimento: 09//11/2016

Cordeirópolis, 07 de novembro de 2016.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
Prefeito Municipal

EXTRATO DE JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal 8.666/1993 e instrução 02/95 Item II e aditamento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração da Ordem Cronológica de Pagamentos por tratar-se 
de despesas imprescindíveis que podem acarretar prejuízos a continuidade dos atendimentos prestados nas áreas 
afins, tal quebra de Ordem Cronológica se justifica, pois os materiais e serviços envolvidos nas despesas abaixo 
discriminadas são fundamentais para as respectivas Unidades Administrativas, sendo: 

Fornecedor: Comercial João Afonso Ltda.
Empenho: 04784/2016         
Valor: R$ 1.656,00
Vencimento: 17//11/2016

Cordeirópolis, 17 de novembro de 2016.

AMARILDO ANTONIO ZORZO
Prefeito Municipal
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Comissão Processante Disciplinar

Sindicância Investigatória n. 1740/2016
DECIDO acolher o que foi opinado pela Comissão Processante pela aplicação da penalidade disciplinar de 
SUSPENSÃO de cinco dias ao processado Lourival Costa da Silva Lopes, em razão de haver descumprido o 
disposto nos incisos I, III, IX e XI do art. 2º, bem como do inciso V do art. 3º do Decreto nº 2.516/2007 e ainda 
nos §§ 1º ao 3º do art. 7º da Lei Complementar nº 210/2014. Registre-se e arquive-se. Amarildo Antônio Zorzo. 
Prefeito Municipal de Cordeirópolis.

Comissão Processante Disciplinar

Sindicância Investigatória n. 3638/2016
DECIDO acolher o que foi opinado pela Comissão e aplicar a penalidade de SUSPENSÃO de quinze dias ao 
processado José Ricardo da Silva, em razão de ter descumprido o disposto nos incisos IX e XI do art. 2º, bem 
como do inciso XIV do art. 3º do Decreto nº 2.516/2007. Registre-se e arquive-se. Amarildo Antônio Zorzo. 
Prefeito Municipal de Cordeirópolis.

Atos oficiAis do Poder 
Legislativo

CARTA CONVITE - 03/2016

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.06/2016, firmado em 17/11/2016, entre CÂMARA MUNICIPAL DE 
CORDEIRÓPOLIS e EMERSON SCHMIDT - ME. Objeto: contratação de serviços técnicos especializados 
em tecnologia da informação compreendendo gestão de segurança e sistema Linux, além de manutenção de 
todos os computadores /notebooks do órgão público, conforme Termo de Referência incluso no ANEXO IX 
do presente edital.  Vigência: 12 (doze) meses. Cobertura Orçamentária: 01.122.2000.2001.0000.3.3.90.39.0
5  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. Valor: R$ 78.840,00 (setenta e oito mil 
oitocentos e quarenta reais). Comissão Permanente de Licitação - Cordeirópolis, 17 de novembro de 2016.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N.08/2016. Homologo o procedimento realizado na modalidade Carta Convite, 
do tipo Menor Preço, sob o n° 02/2016 e Adjudico o Objeto da Licitação, na qualidade de VENCEDORA a 
empresa EMERSON SCHMIDT- ME -CNPJ/MF 07.196.484/0001-35 - valor; R$ 78.840,00 (setenta e oito mil  
oitocentos e quarenta reais), em todos os termos contidos no presente processo; ficando a mesma aguardando a 
CONVOCAÇÃO para assinatura do Contrato. 
 
Câmara Municipal de Cordeirópolis - 09/11/2016.

David Bertanha
Presidente da Câmara

M I N I S T É R I O  D A D E F E S A
E X É R C I T O  B R A S I L E I R O

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

C O M U N I C A D O
A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos 
abaixo relacionados, para tratarem de assuntos de seus interesses:

MARCIA AP. FERNANDES LUCKE
SECRETÁRIA DA JSM/045

DIEGO FERREIRA ESTEVÃO

EDER GONÇALVES PEREIRA

EVALDO SOARES DA CRUZ

FILIPE KAISER DE OLIVEIRA

FLAVIO ALVES DA ROCHA

IGOR AUGUSTO TIBELIO ROZOLEN

JOÃO ANTONIO DA SILVA CARDOSO

LEOMAR DE SOUZA ALCANTARA FERREIRA

LUCAS DA SILVA

LUCAS HENRIQUE MARTINS ROSA

MARCIO BERNARDES ARAUJO

MARCO ROGERIO GOMES DA SILVA

PAULO EDUARDO ANASTACIO

RAFAEL RODRIGUES DE ALMEIDA

RODOLFO GUSTAVO BRANDÃO

WILLIAN VIEIRA PEREIRA DE SANTANA

RESULTADO DE EDITAL DE SELEÇÃO

Segundo o EDITAL DE SELEÇÃO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DE DIREÇÃO – VICE E COOR-
DENAÇÃO NAS UNIDADES DA - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORDEIRÓPO-
LIS – SP, segue o resultado final, observando as regras do Plano de Carreira do Magistério, Lei nº 2.233/2004, 
modificado pela Lei 100/2006 (art.34, §1º e Lei 120/2007, art. 5º, §1º) o exercício das funções de Diretor, Vice 
Diretor e Coordenador Pedagógico é privativo dos docentes efetivos da Rede Pública Municipal de Ensino ou 
afastado junto ao Município, que atenda aos requisitos mínimos estabelecidos na lei de Diretrizes e Bases e 
Legislação Municipal.

DIREÇÃO

CEI LILIA – CINTHIA HESPANHOL CASTELLAR
CEI LEONOR R. MARCICANO – ROBERTA A. M. BERTANHA
CEI UARDE – SIBELE AP. RIBEIRO
CEI MILTON – SANDRA AP. DA CRUZ BATISTELLA
CEI MARTHA – GISELLE C. T. CICOLIN
CEI LEONOR FORTUNATO – SIMONE C. MASCARIN CHIARADIA
ESCOLA JORGE FERNANDES – CLAUDIA C. JARDINI
ESCOLA MARIA APARECIDA – ELIZANDRA ZORZO

VICE-DIREÇÃO

ESCOLA MARIA NAZARETH – ALESSANDRA W. CANIATTO

COORDENAÇÃO

CEI MILTON – SILMARA ZORZO SALA
CEI MARIA MIANTEL – CLAUDIA B. DE C. BARBOZA
ESCOLA MARIA APARECIDA – ELAINE C. P. LADVIG
ESCOLA LEVY – NADIR DE CASTRO FIGUEIRA

AMARILDO ANTONIO ZORZO
PREFEITO MUNICIPAL  - Cordeirópolis
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